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RECO,mENTE: ESTADO DO CEARÁ

RECQRRIDO: LOJAS PARAÍSO LTDA.

RELATOR: CONSELHEIRO MOACIR JOSÉ BARREIRA DANZH TO

EMENtA: ICMS - Tlli\NSITO DE MERCADORL<\S - MERCADOIUAS DESTINADAS A
LOCAL DIVERSO DO INDICADO NOS DOCUMENTOS FISCAIS - TRANSFERÊNCIA
ENTRE ESTABELECLMENTOS DO MESMO GRUPO - EXIGÊNCIA FISCAL APENAS DE
MULTA EM FACE DO COMPROVADO RECOLHIMENTO DO TRIBirTO - Aç.io FISCAL
PARCIALMENTE PROCEDENTE - DECISÃO POR MAIORIA

; RELATÓRIO

Relala 11 peç;l inicial do pmcesso que a auluada conduzia mci"cadorias destinadas a eslabdecilllcnto do
mesmo gI1lPI;, locnlizado nn llwnidaFrancisco Sá n° '3190, mas despachá\'a pinte das mercadol"Ías no
estahelecimento sediado na l1Ia Barão do ruo 81'anco n° 1172, moth'opelos quais as nolas fistais que
:lcoher't:l\'am a opel":lção ronun consideradas inidôneas, pois destin:l\'am mercador'ias p:••.a local
diwl'gente dt, indicado nas mesmas. .
A autuada apresenta impngnação alegando (IUe as mercadol"Ías não estjn'am destinadas pam local
dh'el"so dos documentos fiscais, mas alJCnas de\'erhlÍll ser retÍl"adas do caminhão para descarregamento.
Aduz ainda que a cÍl"culação não OCO'Teupara car;lcteriz:-.r o fato gel'adOl'.
O julgador' ,singular d('Cid,~pela Jl:ll'ci:lIpl'Occ(Jência da ação fiscal, êxcIuindo a cobl'ança do iml)üsto,
visto que foi ,'ccolhido na al)lfl"açi'íoda emp,'esa autuad:l, A Consultoria Tributária opina pela cobrança
também do llgregado de 300ó sobre o \':lIol' constante das Dotas fiscais em comento, em face do disposto
no ar'ligo 28, VII do Decreto D° 21.219/91, que permile tal cobrança. A PGE acomp:mha este
entendimento.

É o relatório
M.J.B.D.
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VOTO

A acusação fiscal versa sobre a inidoneidade de documentos fisc:ús que acobel1:n'am uma
opcm.;ão cuj:IS merc;ulól'Íaí!lest:Wãm sendo deSCãl"I'e'J;ldasem 10c:11diverso da(lUele neles indicado.
Na realidade ol~ort"iauma Ol)eração de tl';lUsferência de mel'Cadol'ia de um estabelecimento para
outros dois do mesmo grupo e o :lgente do fisco d('tl~tou que somente um dos destinat;irios est:wa
recebendo o~ l)rôdutos.

A llIegath'll da :lUtlUldade que estava ftl)enns retiraodo toda a mcreadoril' do cUJuinhão óll)Cnas
pm':i desc:lrn..-gamento d:is que ('fctiwunente serialU descarregadas na primeil';l destin:\l:Ília não
ficou ;lbsolut;lIIll.'nte cOOlI,ro":ldo nos :nltoS. A irrcgul:lI'id:lde restou inteiramente constatada.

A I)GE,com base em parecer d;l Consultoria Tribut:hi;l opin:l pl~lacobrança, além da multa
(como, decidido pelo julgador singular), I)ela acrescimo do agregado de 3(10 í-" tendo em vista o
disposto no artigo 28, vn do Decreto n° 21.219/91.

No entanto, na minha ótica este disl)OsitÍl'o não deixa de ser um nrbitl":llUcnto e pOl":m'o
somente se aplica na impossibilidade de se :wetiguar o ,'alor l'Calda opemção ou não mereçam fé os
valores declarados pelo autuado, hipóteses estas I)relistas no artigo 40 do Decreto n° 21.219/91. Não
foi o ca~o, pOI"que os documentos fOl'am emitidos e escriturados normalmente I)clo emitente,
segundo budo pel'icial (fls. 32), e não houve qualquel' oposição do fisco nem indícios 011 SIlSI)citasdc
que :llJúcles viilores não seriam os rc:ú~ da opcr:ll;ão. Além disso, os f:l(os indic;lI':un que tmtavu-se
de opcl'àção de trllDsfcl'ência, não C:lb<.>ndoem t;ll caso a c:dgência da ngl'Cgação aludida.

Pelo exposto, \'oto p:u"a quc se conheça do rccUl-sooficial interposto, negando-Ihe l)rol'inlento
p~ra qúe seja múntida a decisão dl~l)arci;l1 IU"ocedência da ação fiscal, fiOStermos do ,julgamento
monoci'ático.

Multa: R$ 1.599,74
Total: R$ 1.599,74

É o voto

M.J.B.D.
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Sala d:1SSessões da 2" Câm:1r:l do Conselho de Recursos Tribllt:írios, co. Fortaleza, :lOS ()

Wládia Maria Parente Aguiar
I

Maria Diva SantoslSalomão
I

Fr~. cisco das Chag~s '(,' Albuqucl'que

I

I

DECISÃO: :
Vistos, discutidos e exaniin:ldos ospreselites autos, em que é recorrent(' o Estado do Ceará e

recorrida Lojlls Par:úso LtdJl.,

Resolvem os 'mefubros da 28 Câmara do Conselbo de Recursos Tribut:ídos, por" maiOlia, de
\'otos, conhecei' dO'.I'l~lIrsoofici:lJ iotel'I)o!ito, negar~lhe prO\'imento I.:ua maoter a dedsão de IlarciaJ
1)I'oc~dêuci:lda :Ição fiscal [JrOlat:lda I)elo julgador Illonocrático, oos tenllos tio \'oto do •.('Iator t' em
desacordo com o p:1•.ecer da PGE. ForaDl votos vencidos os dos conselheiros M:ui:l Div:1 Santos
Salomão, José Maria Vieira Mota c Francisco tias Cbagas Aragão AlbUlluerqlle que \'otaram
conrol'me o parecer da~PGE.
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